
CAMPUS

Nota de escopo: Local físico onde se oferece uma gama ampla de atividades administrativas e educacionais
por Instituições de Ensino Superior, incluindo espaços para oferta de cursos, bibliotecas, laboratórios e áreas
de prática para estudantes e professores, e também reitorias, pró-reitorias, coordenação de cursos, secretaria,
funcionamento de colegiados acadêmicos e apoio administrativo.

Nota histórica:

Em relação a "campus sede", sede das decisões administrativo-acadêmicas, "As universidades poderão pedir
credenciamento de campus fora de sede em Município diverso da abrangência geográfica do ato de
credenciamento em vigor, desde que no mesmo Estado" (BRASIL, 2006).

Distingue-se de polo de apoio presencial, por esse último se tratar de "local devidamente credenciado pelo
MEC, no país ou no exterior, próprio para o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e
administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância. É no polo que o estudante terá as
atividades de tutoria presencial, biblioteca, laboratórios, teleaulas, avaliação (provas, exames, etc.) e poderá
utilizar toda a infraestrutura tecnológica para contatos com a instituição ofertante e/ou participantes do
respectivo processo de formação" (BRASIL, 2016).

Importante registrar a crescente instalação de campi por universidades (novas ou expansão das existentes)
com a política de interiorização da educação em nível técnico e superior no Brasil, especialmente a partir do
Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI (BRASIL,
2007), da criação dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (Institutos Federais) e da
instituição da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (BRASIL, 2008).
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